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4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CULTURA 

 

  Belém, 03 de setembro de 2024 

PROJETOS: 

 

1. PROJETO DE LEI N° 743/2023 

Ementa: Declara a obra musical da artista paraense Fafá de Belém como 

Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado do Pará. 

Autor: Deputada Lívia Duarte 

Relator: Deputada Paula Titan  

Situação: PARACER FAVORÁVEL DO RELATOR. 

 

2. PROJETO DE LEI N° 74/2023 

Ementa: Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará o Dia 

Estadual de Conscientização e Combate aos Esforços e Terapias de Conversão e 

dá outras providências. 

Autor: Deputada Lívia Duarte  

Relator:  Deputado Bob Flay 

Situação: PARACER FAVORÁVEL DO RELATOR 

 

3. PROJETO DE LEI N° 102/2024 

Ementa: Declara como Patrimônio Cultural e Artístico de Natureza Imaterial do 

Estado do Pará, o Concurso "Rainha das Rainhas do Carnaval Paraense. 

Autor: Deputada Ana Cunha 

Relator: Deputada Diana Belo  
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Situação: PARACER FAVORÁVEL DO RELATOR 

 

4. PROJETO DE LEI N° 223/2023 

Ementa: Declara a Atividade do Garimpeiro integrante do Patrimônio Cultural e 

Imaterial do Estado do Pará. 

Autor: Wescley Tomaz 

Relator: Deputado Rogério Barra  

Situação: PARACER FAVORÁVEL DO RELATOR 

 

5.  PROJETO DE LEI N° 758/2023 

Ementa: Declara a obra musical do músico e compositor Manoel Cordeiro como 

Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado do Pará. 

Autor: Deputada Lívia Duarte  

Relator: Deputado Erick Monteiro  

Situação: PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR  

 

6. PROJETO DE LEI N° 796/2023 

Ementa: Declara as Obras da Médica, Cientista, Pesquisadora, Professora e 

Doutora Marajoara Angelita Habr-Gama,Patrimônio Cultural de Natureza 

Material e Imaterial, nos termos do Art. 286 da Constituição do Estado do Pará. 

Autor: Deputado Wescley Tomaz 

Relator: Deputado Rogerio Barra  

Situação: PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR 

 

7. PROJETO DE LEI N° 744/2023 

Ementa: Declara a obra musical da artista Nazaré Pereira como Patrimônio 

Cultural e Imaterial do Estado do Pará. 

Autor: Deputada Lívia Duarte  

Relator: Deputado Bob Flay 
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8. PROJETO DE LEI 757/2023 

Ementa: Declara a obra musical do violonista clássico Salomão Habib, como 

Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado do Pará. 

Autor: Deputada Lívia Duarte  

Relator: Deputado Rogerio Barra  

Situação: PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR 

 

9. PROJETO DE LEI 715/2023 

Ementa: Declara a obra musical da artista paraense Joelma como 

Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado do Pará e dá outras 

providências. 

Autor: Deputada Lívia Duarte  

Relator: Deputado Elias Santiago 

Situação: PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR 

 

10. PROJETO DE LEI N° 251/2024 

Ementa: Declara o Festival do Carimbó, realizado no município de 

Marapanim, como patrimônio histórico-cultural de natureza imaterial do 

Estado do Pará. 

Autor: Deputado Bob Flay 

Relator: Deputado Elias Santiago  

Situação: PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR                     

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             


